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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10730.721083/2009-20
Voluntario
1301-002.478 — 3* Camara / 1* Turma Ordinaria
18 de maio de 2017
DCOMP SALDO NEGATIVO
AMPLA ENERGIA E SERVICOS S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario: 2006

ACAO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARACAO. EFEITO
SUSPENSIVO. MULTA DE MORA. NAO CABIMENTO.

Inadmissibilidade da exigéncia da multa de mora, quando nao transcorrido o
prazo de trinta dias, contados da data da publicagdo da decisdo dos embargos
de declaragao recepcionados pelo Tribunal com os efeitos suspensivos.

ACAO JUDICIAL. DECISAO JUDICIAL APOS A DATA PREVISTA
PARA O ENCERRAMENTO DO PERIODO DE APURACAO.
IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DE IRRF SOBRE ESTES MESMOS
RENDIMENTOS. CARACTERIZACAO DE PAGAMENTO INDEVIDO.
MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE

Comprovado que o contribuinte incluiu rendimentos na apuracdo de
resultados e, portanto, foram eles computados no lucro liquido e na
determinagdo do lucro real no exercicio, torna-se, assim, inaplicavel a
exigéncia, em data posterior, de IRRF sobre estes mesmos rendimentos.
Assim, por via de conseqiiéncia, o valor recolhido a titulo de IRRF sobre
estes rendimentos ja oferecidos a tributagdo na época oportuna, caracterizam
pagamento indevido passivel de compensacao/restituigdao, sendo incabivel a
imputagdo de multa de mora sobre os valores recolhidos indevidamente.

COMPENSACAO. RESTITUICAO. IRRF. JUROS DE MORA.

Tratando-se de pagamento indevido e ndo sendo o caso de antecipagdo de
imposto, incabivel eventual glosa a titulo de juros de mora.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros Flavio Franco Corréa, Milene de Aratjo
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  10730.721083/2009-20  1301-002.478 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 18/05/2017 DCOMP SALDO NEGATIVO AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Relator José Eduardo Dornelas Souza  2.0.4 13010024782017CARF1301ACC  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Ano-calendário: 2006
 AÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. MULTA DE MORA. NÃO CABIMENTO.
 Inadmissibilidade da exigência da multa de mora, quando não transcorrido o prazo de trinta dias, contados da data da publicação da decisão dos embargos de declaração recepcionados pelo Tribunal com os efeitos suspensivos.
 AÇÃO JUDICIAL. DECISÃO JUDICIAL APÓS A DATA PREVISTA PARA O ENCERRAMENTO DO PERÍODO DE APURAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE IRRF SOBRE ESTES MESMOS RENDIMENTOS. CARACTERIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE
 Comprovado que o contribuinte incluiu rendimentos na apuração de resultados e, portanto, foram eles computados no lucro líquido e na determinação do lucro real no exercício, torna-se, assim, inaplicável a exigência, em data posterior, de IRRF sobre estes mesmos rendimentos. Assim, por via de conseqüência, o valor recolhido a título de IRRF sobre estes rendimentos já oferecidos a tributação na época oportuna, caracterizam pagamento indevido passível de compensação/restituição, sendo incabível a imputação de multa de mora sobre os valores recolhidos indevidamente.
 COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO. IRRF. JUROS DE MORA.
 Tratando-se de pagamento indevido e não sendo o caso de antecipação de imposto, incabível eventual glosa a título de juros de mora.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros Flávio Franco Corrêa, Milene de Araújo Macedo e Waldir Veiga Rocha, que davam provimento parcial para afastar exclusivamente a multa de mora. 
 (assinado digitalmente)
 Waldir Veiga Rocha - Presidente
 (assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Flávio Franco Corrêa, José Eduardo Dornelas Souza, Roberto Silva Junior, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araújo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto e Waldir Veiga Rocha.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte acima identificado contra o acórdão 12-27.227, proferido pela 1ª Turma da DRJ/RJ1, na sessão de 19 de novembro de 2009, que, ao apreciar a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte, entendeu, por unanimidade de votos, julgá-la improcedente, mantendo os termos do Despacho Decisório - Parecer Conclusivo nº 2334/2009.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião da decisão de primeira instância, a seguir transcrito:
Versa este processo sobre declarações de compensação (PER/DCOMP).
Através do Despacho Decisório � Parecer Conclusivo n° 2334/2009 (fls. 95/99), considerando o direito creditório reconhecido no Processo 10730.720006/2006-18 (Despacho Decisório � Parecer Conclusivo n° 2324/2009), no valor de R$24.528.624,49, foram parcialmente homologadas as compensações declaradas, conforme discriminado à fl. 98.
Foi dada ciência ao interessado em 03/07/2009 (fl. 101).
O interessado apresentou, em 31/07/2009, a manifestação de inconformidade de fls. 112/123. Nesta peça, alega, em síntese, que:
- o crédito tem origem no darf recolhido em 04/04/2006, código 5273, no valor total de R$43.871.897,77;
- como restou esclarecido no Processo 10730.720006/2006-18: o darf consiste no IRRF recolhido diante da publicação da decisão final (acórdão relativo ao julgamento dos embargos, publicado em 06/03/2006 � enquanto pendentes de julgamento os embargos, o acórdão embargado não era passível de execução) no mandado de segurança impetrado em 18/02/1999; adotou o procedimentos estabelecido no Parecer Normativo n° 1, de 24/09/2002; em atendimento ao estabelecido no item 19.1 do referido Parecer, não calculou multa de mora; a Receita Federal concluiu que era devida a multa e efetuou imputação proporcional do darf pago; no ano calendário de 2002, apurou prejuízo fiscal, o que torna indevido o valor total pago e, como o IRRF não foi retido pela fonte pagadora, não há como compor o saldo negativo, o entendimento da PSFN/NIT, ao sustentar que o prazo estabelecido no art. 63, § 2% da Lei n° 9.430/1996, deve ser contado a partir do ato judicial que cassou a liminar, no seu entender, o acórdão relativo ao recurso da União Federal (publicado em 06/09/2005), é equivocado.
Encerra solicitando a homologação das compensações efetuadas, a suspensão da cobrança e a apensação aos Autos do Processo 10730.720006/2006-18.
A situação do processo no sistema Sief foi atualizada (extrato à fl. 182).
É o relatório.
Ao apreciar as razões apresentadas, a r.turma julgadora entendeu pela improcedência da Manifestação de Inconformidade, conforme sintetizado pela seguinte Ementa:
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Ano-calendário: 2006
COMPENSAÇÃO. MATÉRIA JÁ APRECIADA.
Tratando-se de mesmo direito creditório, aplica-se a mesma decisão.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou, tempestivamente, recurso voluntário, através de patrono legitimamente constituído, pugnando por provimento, onde apresenta argumentos que serão a seguir analisados.
Os autos foram inicialmente distribuídos para a 1ª Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção de Julgamento deste Conselho, que, numa análise inicial, mediante Resolução nº 2301-000.585, de 08 de março de 2016, decidiu reconhecer sua incompetência para o julgamento do caso, e encaminhar os autos para Primeira Seção, continuação do julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator
O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 1972, razão pela qual deve ser conhecido.
Como visto no relatório, através de (cinco) PER/DCOMPs, o contribuinte informa crédito correspondente a pagamento indevido efetuado a título de IRR-FONTE, código 5273, no valor de R$ 43.871.897,77, cujas declarações são assim discriminadas:

PER/DCOMP ORIGINAL
ÚLTIMA PER/DCOMP
RETIFICADORA
VALOR DO
CRÉDITO
UTILIZADO

29872.08913.120406.1.3.04-7090
23944.57746.120107.1.7.04-0140
R$ 18.869.792,93

14912.81392.130406.1.3.04-4991
26426.39492.120107.1.7.04-3721
R$ 10.249,12

18281.69235.040506.1.3.04-9990
37767.94531.120107.1.7.04-3414
R$ 17.892.653,86

19236.10968.020606.1.3.04-0786
23426.16407.120107.1.7.04-9200
R$ 2.093.350,76

22040.77036.120107.1.3.04-8820

R$ 4.591.689,20


TOTAL
43.457.735,84


Entendeu o acórdão recorrido manter os termos do despacho decisório, que acolheu o Parecer SEORT/DRF/NITEROI nº 2.334/2009 (fls. 96/97), que, por sua vez, adotou as razões expendidas no Parecer SEORT/DRF/NITERÓI nº 2.324/2009 (fls. 84-89), exarado no Processo Administrativo nº 10730.720006/2006-18, reconhecendo o direito creditório no valor de R$ 24.528.624,49, e homologando, por conseguinte, apenas parte das compensações declaradas pela recorrente.
Trata-se, portanto, do mesmo direito creditório pleiteado no Processo 10730.720006/2006-18, onde cerne do litígio está em decidir se o recolhimento efetuado pela recorrente de IRRF - swap, objeto de litígio judicial já transitado em julgado, deve ou não ser acrescido de multa moratória, que a autoridade tributária impôs ao deferir parcialmente o pedido de restituição/compensação efetuado pela recorrente.
Por um lado, a recorrente alega a inadmissibilidade da glosa efetuada, sob o argumento de que a demanda judicial se deu por encerrada definitivamente apenas quando da publicação da decisão dos embargos de declaração por ela interpostos, não expirando, no caso, o prazo de 30 dias. Por outro lado, a Administração Tributária defende o cabimento da aplicação da multa moratória por entender que a recorrente ultrapassou o mencionado prazo para recolher o principal e juros, pois ele deve ser contado da data do acórdão desfavorável - anteriormente aos embargos interpostos.
A presente matéria tem provocado discussões em sede doutrinária e jurisprudencial, em razão de inexistir expressamente disposição no CPC sobre os efeitos dos embargos declaratórios. Seja como for, o caso dos autos pode ser resolvido pela análise da EMENTA do acórdão proferido pelo TRF, vez que consignado que o próprio Tribunal deferiu o efeito suspensivo requerido, muito embora os embargos de declaração não tenham sido providos. Confira-se:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. .OPERAÇÕES DE SWAP PARA FINS DE HEDGE. TRIBUTAÇÃO; CONSTITUCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL E RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI 9.430/96, ARTIGO 63 § 2o. INÍCIO DO PRAZO. RECURSO RECEBIDO NO DUPLO EFEITO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Â RECEITA FEDERAL. NÃO-CABIMENTO.
1. A questão acerca do momento em que começará a fluir o prazo previsto no § 2° do artigo 63 da Lei 9.430/96, bem como a expedição de ofício à Receita Federal, não são objetos do processo, razão pela qual não serão analisados nos embargos opostos.
2. O acórdão enfrentou a questão referente à tributação nas operações de swap para fins de hedge de forma clara, inexistindo obscuridade.
3. Para fins de prequestionamento, basta que a questão tenha sido debatida e enfrentada no corpo do acórdão, sendo desnecessária a indicação de dispositivo legal ou constitucional.
4. Embargos de declaração conhecidos e improvidos.
(grifos não pertencem ao original)
Sendo assim, não obstante o teor da decisão judicial proferida anteriormente à oposição dos aludidos embargos, ter sido contrária aos interesses do contribuinte, entendo que a mesma passou a ser inapta a produzir seus efeitos, face à oposição de Embargos de Declaração, vez que recebido por ambos os efeitos, suspensivo e devolutivo.
Logo, quando do recolhimento, via DARF, no valor de R$ 43.871.897,77, os débitos referidos ainda se encontravam com sua exigibilidade suspensa, visto que o Acórdão que denegou a segurança só produziu os efeitos esperados posteriormente, sendo os efeitos foram postergados para depois de julgados tais Embargos.
Assim, conclui-se indevida a multa de mora.
Este argumento por si só possui o condão de afastar a mencionada glosa efetuada pela Administração Tributária quando da análise do direito creditório em questão. Porém, acrescento um outro argumento, igualmente autônomo, que nos oferece a mesma conclusão.
Da análise dos autos, vê-se que o caso em apreço é de imposto de renda na fonte, que deveria ser recolhido na forma antecipada, porém, apenas mas não o foi em face de decisão judicial em favor da recorrente, sendo o recolhimento efetuado após o encerramento do ano-calendário. Ora nessas condições, não se pode falar mais em antecipação, vez que, ultrapassado o ano-calendário, deve-se exigir do contribuinte, quando for o caso, o imposto de renda normal , na hipótese do mesmo não ter sido incluído na apuração de resultados daquele exercício.
Assim, considerando que os rendimentos em questão, apesar de não terem sofrido desconto de IRRF por força de decisão judicial, foram contabilizados a crédito de contas de resultado e, portanto, computados no lucro líquido e na determinação do lucro real do ano-calendário do período em questão, não há que se falar mais em antecipação de imposto.
No caso, comprovado que o contribuinte incluiu estes rendimentos na apuração de resultados e, portanto, foram eles computados no lucro líquido e na determinação do lucro real no exercício, torna-se, assim, inaplicável a exigência, em data posterior, de IRRF sobre estes mesmos rendimentos. 
Assim, por via de conseqüência, conclui-se que o valor recolhido a título de IRRF sobre os preditos rendimentos já foram oferecidos a tributação, caracterizando-se pagamento indevido passível de compensação/restituição, sendo incabível a imputação de multa de mora sobre os valores recolhidos indevidamente.
No que respeita aos juros de mora, tratando-se de pagamento indevido e não havendo que se falar mais em antecipação de imposto após o encerramento do ano-calendário, conforme acima evidenciado, incabível eventual glosa a título de juros.
Conclusão
Assim, diante do acima exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, a fim de homologar a compensação pleiteada até o limite do direito creditório reconhecido. 
(assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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Macedo e Waldir Veiga Rocha, que davam provimento parcial para afastar exclusivamente a

multa de mora.

(assinado digitalmente)

Waldir Veiga Rocha - Presidente
(assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Flavio Franco Corréa,

José Eduardo Dornelas Souza, Roberto Silva Junior, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro,
Milene de Aratijjo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto e Waldir Veiga Rocha.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo contribuinte acima

identificado contra o acordao 12-27.227, proferido pela 1* Turma da DRJ/RJ1, na sessao de 19
de novembro de 2009, que, ao apreciar a Manifestagdo de Inconformidade apresentada pelo
contribuinte, entendeu, por unanimidade de votos, julga-la improcedente, mantendo os termos
do Despacho Decisoério - Parecer Conclusivo n°® 2334/20009.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido

da decisdo de primeira instancia, a seguir transcrito:

Versa este processo sobre declaragdes de compensag¢do (PER/DCOMP).

Através do Despacho Decisorio — Parecer Conclusivo n°® 2334/2009 (fls.
95/99), considerando o direito creditorio reconhecido no  Processo
10730.720006/2006-18 (Despacho Decisorio — Parecer Conclusivo n® 2324/2009),
no valor de R$24.528.624,49, foram parcialmente homologadas as compensagdes
declaradas, conforme discriminado a fl. 98.

Foi dada ciéncia ao interessado em 03/07/2009 (fl. 101).

O interessado apresentou, em 31/07/2009, a manifestagdo de inconformidade
de fls. 112/123. Nesta pega, alega, em sintese, que:

- o crédito tem origem no darf recolhido em 04/04/2006, cédigo 5273, no
valor total de R$43.871.897,77;

- como restou esclarecido no Processo 10730.720006/2006-18: o darf consiste
no IRRF recolhido diante da publicagdo da decisdo final (acérddo relativo ao
julgamento dos embargos, publicado em 06/03/2006 — enquanto pendentes de
julgamento os embargos, o acérddo embargado ndo era passivel de execugdo) no
mandado de seguranga impetrado em 18/02/1999; adotou o procedimentos
estabelecido no Parecer Normativo n° 1, de 24/09/2002; em atendimento ao
estabelecido no item 19.1 do referido Parecer, nido calculou multa de mora; a Receita
Federal concluiu que era devida a multa e efetuou imputacdo proporcional do darf
pago; no ano calendario de 2002, apurou prejuizo fiscal, o que torna indevido o
valor total pago e, como o IRRF nao foi retido pela fonte pagadora, ndo ha como
compor o saldo negativo, o entendimento da PSFN/NIT, ao sustentar que o prazo

2



Processo n° 10730.721083/2009-20 S1-C3T1
Acordado n.° 1301-002.478 Fl. 321

estabelecido no art. 63, § 2% da Lei n°® 9.430/1996, deve ser contado a partir do ato
judicial que cassou a liminar, no seu entender, o acorddo relativo ao recurso da
Unido Federal (publicado em 06/09/2005), ¢ equivocado.

Encerra solicitando a homologacdo das compensagdes efetuadas, a suspensdo
da cobranga e a apensacao aos Autos do Processo 10730.720006/2006-18.

A situacdo do processo no sistema Sief foi atualizada (extrato a fl. 182).

E o relatorio.

Ao apreciar as razdes apresentadas, a r.turma julgadora entendeu pela
improcedéncia da Manifestacdio de Inconformidade, conforme sintetizado pela seguinte
Ementa:

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario: 2006

COMPENSACAO. MATERIA JA APRECIADA.

Tratando-se de mesmo direito creditorio, aplica-se a mesma decisdo.
Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Ciente do acorddao recorrido, ¢ com ele inconformado, a recorrente
apresentou, tempestivamente, recurso voluntario, através de patrono legitimamente constituido,
pugnando por provimento, onde apresenta argumentos que serdo a seguir analisados.

Os autos foram inicialmente distribuidos para a 1* Turma Ordinéria da
Terceira Camara da Segunda Secao de Julgamento deste Conselho, que, numa andlise inicial,
mediante Resolugdo n® 2301-000.585, de 08 de marg¢o de 2016, decidiu reconhecer sua
incompeténcia para o julgamento do caso, e encaminhar os autos para Primeira Secao,
continuagdo do julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator

O recurso voluntario atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235, de 1972, razdo pela qual deve ser conhecido.

Como visto no relatorio, através de (cinco) PER/DCOMPs, o contribuinte
informa crédito correspondente a pagamento indevido efetuado a titulo de IRR-FONTE, codigo
5273, no valor de R$ 43.871.897,77, cujas declaragdes sdo assim discriminadas:

ULTIMA PER/DCOMP VALOR DO

PER/DCOMP ORIGINAL CREDITO
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RETIFICADORA

UTILIZADO

29872.08913.120406.1.3.04-7090

23944 .57746.120107.1.7.04-0140

R$ 18.869.792,93

14912.81392.130406.1.3.04-4991

26426.39492.120107.1.7.04-3721

R$ 10.249,12

18281.69235.040506.1.3.04-9990

37767.94531.120107.1.7.04-3414

R$ 17.892.653,86

19236.10968.020606.1.3.04-0786

23426.16407.120107.1.7.04-9200

R$ 2.093.350,76

22040.77036.120107.1.3.04-8820

R$ 4.591.689,20

TOTAL 43.457.735,84

Entendeu o acorddo recorrido manter os termos do despacho decisério, que
acolheu o Parecer SEORT/DRF/NITEROI n° 2.334/2009 (fls. 96/97), que, por sua vez, adotou
as razdes expendidas no Parecer SEORT/DRF/NITEROI n° 2.324/2009 (fls. 84-89), exarado
no Processo Administrativo n® 10730.720006/2006-18, reconhecendo o direito creditério no
valor de R$ 24.528.624,49, ¢ homologando, por conseguinte, apenas parte das compensagdes
declaradas pela recorrente.

Trata-se, portanto, do mesmo direito creditorio pleiteado no Processo
10730.720006/2006-18, onde cerne do litigio esta em decidir se o recolhimento efetuado pela
recorrente de IRRF - swap, objeto de litigio judicial ja transitado em julgado, deve ou ndo ser
acrescido de multa moratoria, que a autoridade tributaria impds ao deferir parcialmente o
pedido de restitui¢do/compensagdo efetuado pela recorrente.

Por um lado, a recorrente alega a inadmissibilidade da glosa efetuada, sob o
argumento de que a demanda judicial se deu por encerrada definitivamente apenas quando da
publicacao da decisao dos embargos de declaragdo por ela interpostos, ndo expirando, no caso,
o prazo de 30 dias. Por outro lado, a Administragio Tributdria defende o cabimento da
aplicacdo da multa moratoria por entender que a recorrente ultrapassou o mencionado prazo
para recolher o principal e juros, pois ele deve ser contado da data do acorddo desfavoravel -
anteriormente aos embargos interpostos.

A presente matéria tem provocado discussdes em sede doutrindria e
jurisprudencial, em razdo de inexistir expressamente disposicdo no CPC sobre os efeitos dos
embargos declaratdrios. Seja como for, o caso dos autos pode ser resolvido pela andlise da
EMENTA do acoérdao proferido pelo TRF, vez que consignado que o proprio Tribunal deferiu
o efeito suspensivo requerido, muito embora os embargos de declaragdo ndo tenham sido
providos. Confira-se:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. .OPERACOES DE SWAP PARA FINS
DE HEDGE. TRIBUTACAO; CONSTITUCIONALIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL E RECURSO
EXTRAORDINARIO. LEI 9.430/96, ARTIGO 63 § 2o. INICIO DO PRAZO.
RECURSO RECEBIDO NO DUPLO EFEITO. EXPEDICAO DE OFICIO A
RECEITA FEDERAL. NAO-CABIMENTO.

1. A questdo acerca do momento em que comegard a fluir o prazo previsto no
$ 2° do artigo 63 da Lei 9.430/96, bem como a expedi¢do de oficio a Receita
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Federal, ndo sdo objetos do processo, razdo pela qual ndo serdo analisados nos
embargos opostos.

2. O acorddo enfrentou a questdo referente a tributagdo nas operagoes de
swap para fins de hedge de forma clara, inexistindo obscuridade.

3. Para fins de prequestionamento, basta que a questdo tenha sido debatida e
enfrentada no corpo do acordado, sendo desnecessaria a indicagdo de dispositivo
legal ou constitucional.

4. Embargos de declaragdo conhecidos e improvidos.

(grifos ndo pertencem ao original)

Sendo assim, ndo obstante o teor da decisdo judicial proferida anteriormente
a oposicdo dos aludidos embargos, ter sido contraria aos interesses do contribuinte, entendo
que a mesma passou a ser inapta a produzir seus efeitos, face a oposicdo de Embargos de
Declaragao, vez que recebido por ambos os efeitos, suspensivo e devolutivo.

Logo, quando do recolhimento, via DARF, no valor de R$ 43.871.897,77, os
débitos referidos ainda se encontravam com sua exigibilidade suspensa, visto que o Acordao
que denegou a seguranca s6 produziu os efeitos esperados posteriormente, sendo os efeitos
foram postergados para depois de julgados tais Embargos.

Assim, conclui-se indevida a multa de mora.

Este argumento por si s possui o conddo de afastar a mencionada glosa
efetuada pela Administragdo Tributdria quando da andlise do direito creditério em questao.
Porém, acrescento um outro argumento, igualmente autdbnomo, que nos oferece a mesma
conclusao.

Da anélise dos autos, vé-se que o caso em apreco ¢ de imposto de renda na
fonte, que deveria ser recolhido na forma antecipada, porém, apenas mas nao o foi em face de
decisdo judicial em favor da recorrente, sendo o recolhimento efetuado apos o encerramento do
ano-calendario. Ora nessas condi¢des, ndo se pode falar mais em antecipagdo, vez que,
ultrapassado o ano-calendério, deve-se exigir do contribuinte, quando for o caso, o imposto de
renda normal , na hipotese do mesmo nao ter sido incluido na apuragdo de resultados daquele
exercicio.

Assim, considerando que os rendimentos em questdo, apesar de ndo terem
sofrido desconto de IRRF por for¢a de decisdo judicial, foram contabilizados a crédito de
contas de resultado e, portanto, computados no lucro liquido e na determinacao do lucro real do
ano-calendario do periodo em questdo, ndo h4 que se falar mais em antecipagdo de imposto.

No caso, comprovado que o contribuinte incluiu estes rendimentos na
apuragdo de resultados e, portanto, foram eles computados no lucro liquido e na determinagao
do lucro real no exercicio, torna-se, assim, inaplicavel a exigéncia, em data posterior, de IRRF
sobre estes mesmos rendimentos.

Assim, por via de conseqiiéncia, conclui-se que o valor recolhido a titulo de
IRRF sobre os preditos rendimentos ja foram oferecidos a tributa¢do, caracterizando-se
pagamento indevido passivel de compensacao/restitui¢ao, sendo incabivel a imputacio de
multa de mora sobre os valores recolhidos indevidamente.
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No que respeita aos juros de mora, tratando-se de pagamento indevido e ndo
havendo que se falar mais em antecipacao de imposto apos o encerramento do ano-calendario,
conforme acima evidenciado, incabivel eventual glosa a titulo de juros.

Conclusao

Assim, diante do acima exposto, voto no sentido d¢ DAR PROVIMENTO ao

recurso voluntario, a fim de homologar a compensagdo pleiteada até o limite do direito
creditorio reconhecido.

(assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza



